
MATRIZ DE REQUISITOS PARA OCUPAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS

SECRETARIA-GERAL DE DADOS GERENCIAIS E ANÁLISE DE INDICADORES (SGDAI)

UNIDADE 

ORGANIZACIONAL

CARGO/

FUNÇÃO
Símbolo

Formação 

Acadêmica 

Obrigatória 

(Res. 05/2014)

Formação Acadêmica Recomendada 

Tempo de 

Experiência  

Recomendado

SECRETARIA-GERAL DE 

DADOS GERENCIAIS E 

ANÁLISE DE INDICADORES - 

SGDAI

Secretário-Geral DG Nível Superior 

Graduação em Direito, Economia, 

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística 

e pós-graduação em uma das áreas 

recomendadas

5 anos na área 

de atuação 

SECRETARIA-GERAL DE 

DADOS GERENCIAIS E 

ANÁLISE DE INDICADORES - 

SGDAI

Assistente VII DAI-6 Nível Médio Nível Superior 
3 anos na área de 

atuação 

SECRETARIA-GERAL DE 

DADOS GERENCIAIS E 

ANÁLISE DE INDICADORES - 

SGDAI

Assistente III 
2 Cargos

CAI-3
Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

 GABINETE - GBDAI Assessor III DAS-8 Nível Superior 

Graduação em Direito, Economia, 

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística 

e pós-graduação em uma das áreas 

recomendadas

5 anos na área 

de atuação 

 GABINETE - GBDAI Assessor I DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Direito, Economia, 

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística 

e pós-graduação em uma das áreas 

recomendadas

4 anos na área 

de atuação 

DEPARTAMENTO DE 

INFORMAÇÕES 

GERENCIAIS - DEIGE

Diretor de Departamento DAS-8 Nível Superior 

Graduação em Direito, Economia, 

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística 

e pós-graduação em uma das áreas 

recomendadas

5 anos na área 

de atuação 

SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO ÀS 

ESTATÍSTICAS - SEATE

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio

Graduação em Direito, Economia,

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística

3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE COLETA E 

TRATAMENTO DE DADOS 

DE 1ª INSTÂNCIA - DICOL

Diretor de Divisão DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Direito, Economia,

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística 

e pós-graduação em uma das áreas 

recomendadas

4 anos na área 

de atuação 

SERVIÇO DE EXTRAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES 

ESTATÍSTICAS DE 1ª 

INSTÂNCIA - SEINF

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio

Graduação em Direito, Economia,

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística

3 anos na área de 

atuação 
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DIVISÃO DE ESTATÍSTICAS 

DE 2ª INSTÂNCIA E 

TURMAS RECURSAIS - 

DIEST

Diretor de Divisão DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Direito, Economia,

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística 

e pós-graduação em uma das áreas 

recomendadas

4 anos na área 

de atuação 

SERVIÇO DE EXTRAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES 

ESTATÍSTICAS DE 2ª 

INSTÂNCIA E TURMAS 

RECURSAIS - SEINT

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio

Graduação em Direito, Economia,

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística

3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE 

DESENVOLVIMENTO 

TÉCNICO DA INTELIGÊNCIA 

NEGOCIAL - DIDIN

Diretor de Divisão DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Direito, Economia, 

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística 

e pós-graduação em uma das áreas 

recomendadas

4 anos na área 

de atuação 

SERVIÇO DE DADOS 

GERENCIAIS 

ADMINISTRATIVOS - 

SEDAD

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio

Graduação em Direito, Economia,

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística

3 anos na área de 

atuação 

DEPARTAMENTO DE 

APOIO À COMAQ - 

DEMAQ

Diretor de Departamento DAS-8 Nível Superior 

Graduação em Direito, Economia,

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística 

e pós-graduação em uma das áreas 

recomendadas

5 anos na área 

de atuação 

ASSISTÊNCIA AOS 

NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0
Assistente VII 

6 cargos

DAI-6
Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

DIVISÃO DE APOIO AO 

GRUPO DE SENTENÇA
Diretor de Divisão DAS-6 Nível Superior Graduação e Pós-Graduação em Direito

4 anos na área 

de atuação 

DIVISÃO DE APOIO AO 

GRUPO DE SENTENÇA
Assistente III CAI-3 Nível Médio Nível Superior 

3 anos na área de 

atuação 

SERVIÇO DE CONCLUSÃO E 

FORMAÇÃO DE LOTES
Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio Graduação em Direito

3 anos na área de 

atuação 
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DIVISÃO DE PARECERES E 

ANÁLISE DE QUALIDADE - 

DIPAQ

Diretor de Divisão DAS-6 Nível Superior 

Graduação em Direito, Economia,

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística 

e pós-graduação em uma das áreas 

recomendadas

4 anos na área 

de atuação 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

DAS TABELAS 

PROCESSUAIS E CADASTRO 

DE ÓRGÃOS - SEMAC

Chefe de Serviço CAI-6 Nível Médio

Graduação em Direito, Economia,

Informática, Administração ou cursos

superiores com forte base em Estatística

3 anos na área de 

atuação 
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